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MEDIDAS FISCAIS CONTRA A CRISE DO CORONAVÍRUS 
___________ 

DECRETO FEDERAL N. 10.278/2020 – VALIDADE DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS 

Em O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso 
X do caput do art. 3º e no art. 18 da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e no art. 2º-A da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012,  

DECRETA:  

Objeto 

Art. 1º  Este Decreto regulamenta o disposto no inciso X do caput do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e no art. 2º-A da Lei nº 12.682, 
de 9 de julho de 2012, para estabelecer a técnica e os requisitos para a digitalização de documentos públicos ou privados, a fim de que os documentos 
digitalizados produzam os mesmos efeitos legais dos documentos originais. 

Âmbito de aplicação 

Art. 2º  Aplica-se o disposto neste Decreto aos documentos físicos digitalizados que sejam produzidos: 

I - por pessoas jurídicas de direito público interno, ainda que envolva relações com particulares; e 

II -por pessoas jurídicas de direito privado ou por pessoas naturais para comprovação perante: 

a) pessoas jurídicas de direito público interno; ou 

b) outras pessoas jurídicas de direito privado ou outras pessoas naturais. 
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Parágrafo único.  O disposto neste Decreto não se aplica a: 

I - documentos nato-digitais, que são documentos produzidos originalmente em formato digital; 

II - documentos referentes às operações e transações realizadas no sistema financeiro nacional; 

III - documentos em microfilme; 

IV - documentos audiovisuais; 

V - documentos de identificação; e 

VI - documentos de porte obrigatório. 

Definições 

Art. 3º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - documento digitalizado - representante digital do processo de digitalização do documento físico e seus metadados; 

II - metadados - dados estruturados que permitem classificar, descrever e gerenciar documentos; 

III - documento público - documentos produzidos ou recebidos por pessoas jurídicas de direito público interno ou por entidades privadas encarregadas 
da gestão de serviços públicos; e 

IV - integridade - estado dos documentos que não foram corrompidos ou alterados de forma não autorizada. 

Regras gerais de digitalização 
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Art. 4º  Os procedimentos e as tecnologias utilizados na digitalização de documentos físicos devem assegurar: 

I - a integridade e a confiabilidade do documento digitalizado; 

II - a rastreabilidade e a auditabilidade dos procedimentos empregados; 

III - o emprego dos padrões técnicos de digitalização para garantir a qualidade da imagem, da legibilidade e do uso do documento digitalizado; 

IV - a confidencialidade, quando aplicável; e 

V - a interoperabilidade entre sistemas informatizados. 

Requisitos na digitalização que envolva entidades públicas 

Art. 5º  O documento digitalizado destinado a se equiparar a documento físico para todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato perante 
pessoa jurídica de direito público interno deverá: 

I - ser assinado digitalmente com certificação digital no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, de modo a garantir a autoria 
da digitalização e a integridade do documento e de seus metadados; 

II - seguir os padrões técnicos mínimos previstos no Anexo I; e 

III - conter, no mínimo, os metadados especificados no Anexo II. 

Requisito na digitalização entre particulares 
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Art. 6º  Na hipótese de documento que envolva relações entre particulares, qualquer meio de comprovação da autoria, da integridade e, se necessário, 
da confidencialidade de documentos digitalizados será válido, desde que escolhido de comum acordo pelas partes ou aceito pela pessoa a quem for 
oposto o documento. 

Parágrafo único.  Na hipótese não ter havido acordo prévio entre as partes, aplica-se o disposto no art. 5º. 

Desnecessidade da digitalização 

Art. 7º  A digitalização de documentos por pessoas jurídicas de direito público interno será precedida da avaliação dos conjuntos documentais, conforme 
estabelecido em tabelas de temporalidade e destinação de documentos, de modo a identificar previamente os que devem ser encaminhados para 
descarte. 

Responsabilidade pela digitalização 

Art. 8º  O processo de digitalização poderá ser realizado pelo possuidor do documento físico ou por terceiros. 

§ 1º  Cabe ao possuidor do documento físico a responsabilidade perante terceiros pela conformidade do processo de digitalização ao disposto neste 
Decreto. 

§ 2º  Na hipótese de contratação de terceiros pela administração pública federal, o instrumento contratual preverá: 

I - a responsabilidade integral do contratado perante a administração pública federal e a responsabilidade solidária e ilimitada em relação ao terceiro 
prejudicado por culpa ou dolo; e 

II - os requisitos de segurança da informação e de proteção de dados, nos termos da legislação vigente. 

Descarte dos documentos físicos 
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Art. 9º  Após o processo de digitalização realizado conforme este Decreto, o documento físico poderá ser descartado, ressalvado aquele que apresente 
conteúdo de valor histórico. 

Manutenção dos documentos digitalizados 

Art. 10.  O armazenamento de documentos digitalizados assegurará: 

I - a proteção do documento digitalizado contra alteração, destruição e, quando cabível, contra o acesso e a reprodução não autorizados; e 

II - a indexação de metadados que possibilitem: 

a) a localização e o gerenciamento do documento digitalizado; e 

b) a conferência do processo de digitalização adotado. 

Preservação dos documentos digitalizados 

Art. 11.  Os documentos digitalizados sem valor histórico serão preservados, no mínimo, até o transcurso dos prazos de prescrição ou decadência dos 
direitos a que se referem. 

Presevação de documento digitalizados e entes públicos 

Art. 12.  As pessoas jurídicas de direito público interno observarão o disposto na Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e nas tabelas de temporalidade e 
destinação de documentos aprovadas pelas instituições arquivísticas públicas, no âmbito de suas competências, observadas as diretrizes do Conselho 
Nacional de Arquivos - Conarq quanto à temporalidade de guarda, à destinação e à preservação de documentos. 

Vigência 
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Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Paulo Guedes. 

RESOLUÇÃO CGSN N. 152/2020 – DIFERIMENTO DO PRAZO DO SIMPLES POR 6 MESES 

Em função dos impactos da pandemia do Covid-19, o Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) aprovou em reunião virtual a Resolução CGSN nº 152, 
de 18 de março de 2020, que prorroga o prazo para pagamento dos tributos federais no âmbito do Simples Nacional. 

Com isso, os tributos federais apurados no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional – Declaratório (PGDAS-D) e Programa 
Gerador do DAS para o MEI (PGMEI) ficam prorrogados da seguinte forma: 

I – o Período de Apuração Março de 2020, com vencimento original em 20 de abril de 2020, fica com vencimento para 20 de outubro de 2020; 

II – o Período de Apuração Abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio de 2020, fica com vencimento para 20 de novembro de 2020; e 

III– o Período de Apuração Maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho de 2020, fica com vencimento para 21 de dezembro de 2020. 

Enfatiza-se que o período de apuração (PA) Fevereiro de 2020, com vencimento em 20 de março de 2020, está com a data de vencimento mantida. 

Ato Declaratório Executivo da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil orientará os procedimentos operacionais a serem adotados pelos 
contribuintes para cumprimento dos efeitos da Resolução. 
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A Resolução CGSN nº 152, de 18 de março de 2020, foi encaminhada para publicação no Diário Oficial da União. 

SECRETARIA-EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL  

RESOLUÇÃO CAMEX N. 17/2020 – REDUÇÃO A ZERO DE TRIBUTOS ADUANEIROS 

O Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso IV, do Decreto nº 10.044, de 07 
de outubro de 2019 , e tendo em vista o disposto no item "d" do artigo 50, do Tratado de Montevidéu de 1980, que instituiu a Associação Latino-
Americana de Integração (ALADI), 

Resolve: 

Art. 1º Fica alterada para zero por cento, até o dia 30 de setembro de 2020, a alíquota ad valorem do Imposto de Importação das mercadorias 
classificadas nos códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM listados no Anexo I desta Resolução. 

Art. 2º Fica excluído o código 4015.19.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul do anexo da Resolução nº 98 da Câmara de Comércio Exterior, de 07 
de dezembro de 2018. 

Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal que exerçam atividades de licenciamento, controle ou fiscalização de importações das 
mercadorias compreendidas no anexo desta Resolução deverão adotar tratamento prioritário para a liberação dessas mercadorias. 

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 

Presidente do Comitê Executivo de Gestão 

Substituto 
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ANEXO ÚNICO 

NCM  Descrição  

2207.20.19  Ex 001 - Álcool etílico com um teor alcoólico, em volume, igual ou superior a 70 % vol, impróprios para consumo humano.   

2934.99.34  Ácidos nucleicos e seus sais.   

3808.94.19  Ex 001 - Outros desinfetantes em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto em aplicações domissanitárias.   

3808.94.29  Ex 001 - Gel antisséptico, à base de álcool etílico 70%, contendo, entre outros, umectantes, espessante e regulador de pH, próprio para 
higienização das mãos.   

3926.20.00  Ex 001 - Vestuário e seus acessórios de proteção, de plástico. Ex 002 - Luvas de proteção, de plástico.   

3926.90.40  Artigos de laboratório ou de farmácia.   

3926.90.90   Ex 024 - Presilha plástica para máscara de proteção individual, própria para prender o tirante de fixação na cabeça do usuário.  

Ex 025 - Clip nasal plástico, próprio para máscara de proteção individual.  

Ex 026 - Máscaras de proteção, de plástico.  
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Ex 027 - Almofadas de plástico de espuma, com correias de velcro, protetores de braço integrados e apoio de cabeça, correias para o 
corpo, lençóis de elevação, apertos de mão e máscaras faciais, dos tipos utilizados para posicionamento de pacientes durante 
procedimentos médicos.  

Ex 028 - Cortinas estéreis de uso único e coberturas de plástico, do tipo usado para proteger o campo estéril nas salas cirúrgicas.  

Ex 029 - Decantadores estéreis de plásticos de poliestireno, cada um dos tipos utilizados para transferir produtos assépticos ou 
medicamentos de ou para sacos, frascos ou recipientes de vidro estéreis.  

Ex 030 - Recipientes de plástico moldado, com presilhas para reter os fios-guia durante procedimentos cirúrgicos.  

Ex 031 - Artigos de uso cirúrgico, de plástico.   

4015.11.00  Para cirurgia.   

4015.19.00  -- Outras.   

5601.22.99  Outros.   

6210.10.00  Ex 001 - Vestuário de proteção de falso tecido, mesmo impregnado, revestido, recoberto ou estratificado, com tecidos.   

6210.20.00  Ex 001 - Capas, casacos e artigos semelhantes de proteção, de uso masculino, de tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 
estratificados, com plástico ou com outras matérias, ou de tecidos com borracha.   
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6210.30.00  Ex 001 - Capas, casacos e artigos semelhante de proteção, de uso feminino, de tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 
estratificados, com plástico ou com outras matérias, ou de tecidos com borracha.   

6210.40.00  Ex 001 - Outro vestuário de uso masculino, de tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com plástico ou com 
outras matérias, ou de tecidos com borracha.   

6210.50.00  Ex 001 - Outro vestuário de uso feminino, de tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com plástico ou com 
outras matérias, ou de tecidos com borracha.   

6307.90.10  Ex 001 - Máscaras de proteção, máscaras cirúrgicas, toucas de proteção, capas descartáveis, material hospitalar descartável, protetores 
de pés (propé), de falso tecido.   

6307.90.90   Ex 001 - Compressas frias que consistem em compressas frias de reação química endotérmica de uso único, instantâneas, combinadas 
com um revestimento externo de têxteis.  

Ex 002 - Compressas oculares, cada uma consistindo de uma capa de tecido cheia de contas de sílica ou gel, com ou sem uma tira de 
velcro.  

Ex 003 - Máscaras faciais de uso único, de tecidos.  

Ex 004 - Almofadas de gel de matérias têxteis, cada uma com mangas de tecido removível, na forma de corações, círculos ou 
quadrantes.  

Ex 005 - Embalagens a quente de material têxtil de uso único (reação química exotérmica)  
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Ex 006 - Esponjas de laparotomia de algodão.  

Ex 007 - Correias de segurança ou de proteção do paciente de materiais têxteis, com prendedores de gancho e laço ou trava de 
escada.  

Ex 008 - Mangas de manguito de pressão única de material têxtil.  

Ex 009 - Esponjas de gaze tecida de algodão em tamanhos quadrados ou retangulares.  

6505.00.22  De fibras sintéticas ou artificiais.   

7326.20.00  Ex 001 - Clip nasal e grampos metálicos em ferro ou aço, próprio para máscara de proteção individual.   

9004.90.20  Óculos de segurança.   

9004.90.90  Ex 001 - Viseiras de segurança.   

9018.39.22  Cateteres de poli(cloreto de vinila), para embolectomia arterial.   

9018.39.23  Cateteres de poli(cloreto de vinila), para termodiluição.   

9018.39.24  Cateteres intravenosos periféricos, de poliuretano ou de copolímero de etileno-tetrafluoretileno (ETFE)  

9018.39.91  Artigo para fístula arteriovenosa, composto de agulha, base de fixação tipo borboleta, tubo plástico com conector e obturador.   
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9018.39.99  Ex 001 - Tubo laríngeo, de plástico, próprio para procedimentos anestésicos ou cirúrgicos de rotina, com ventilação espontânea e/ou 
controlada.   

9018.90.10  Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa.   

9019.20.10  De oxigenoterapia.   

9019.20.30  Respiratórios de reanimação.   

9019.20.40  Respiradores automáticos (pulmões de aço)  

9020.00.10  Máscaras contra gases.   

9020.00.90  Outros.   

9025.11.10  Termômetros clínicos 

PORTARIA PGFN N. 7.821/2020 – SUSPENSÃO DE PRAZOS NO AMBITO DA PGFN 

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 10, I, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, 
o art. 5º, II, da Medida Provisória n. 899, de 16 de outubro de 2019, a Portaria do Ministro de Estado da Economia nº 103, de 17 de março de 2020, e o 
art. 82, incisos XIII, XVIII e XXI do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda 
nº 36, de 24 de janeiro de 2014, resolve: 

Art. 1º Ficam suspensos, por 90 (noventa) dias: 
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I - o prazo para impugnação e o prazo para recurso de decisão proferida no âmbito do Procedimento Administrativo de Reconhecimento de 
Responsabilidade - PARR, previstos, respectivamente, nos arts. 3º e 6º da Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017; 

II - o prazo para apresentação de manifestação de inconformidade e o prazo para recurso contra a decisão que a apreciar no âmbito do processo de 
exclusão do Programa Especial de Regularização Tributária - Pert, previstos no art. 18 da Portaria PGFN n. 690, de 29 de junho de 2017; 

III - o prazo para oferta antecipada de garantia em execução fiscal, o prazo apresentação de Pedido de Revisão de Dívida Inscrita - PRDI e o prazo para 
recurso contra a decisão que o indeferir, previstos, respectivamente, no art. 6º, inciso II, e no art. 20 da Portaria PGFN n. 33, de 08 de fevereiro de 2018. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos prazos em curso no dia 16 de março de 2020 ou que se iniciarem após essa data. 

Art. 2º Ficam suspensas, por 90 (noventa) dias, as seguintes medidas de cobrança administrativa: 

I - apresentação a protesto de certidões de dívida ativa; 

II - instauração de novos Procedimentos Administrativos de Reconhecimento de Responsabilidade - PARR. 

Art. 3º Fica suspenso, por 90 (noventa) dias, o início de procedimentos de exclusão de contribuintes de parcelamentos administrados pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional por inadimplência de parcelas. 

Art. 4º O atendimento a contribuintes, relativo aos serviços não abrangidos pelo atendimento integrado prestado pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil de que tratam a Portaria MF n. 515, de 23 de dezembro de 2014, e a Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 1, de 06 de novembro de 2018, 
bem assim o atendimento a advogados, devem ser mantidos e realizados, preferencialmente, de forma telepresencial, por telefone, endereço eletrônico 
(e-mail) ou canais de videoconferência disponíveis na Internet. 

§ 1º O deslocamento físico dos contribuintes e advogados às unidades da PGFN somente deverá ocorrer quando estritamente necessário e após prévio 
agendamento pelo canal telepresencial. 
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§ 2º A PGFN divulgará em sua página na Internet (www.pgfn.gov.br) os canais alternativos para atendimento e orientações disponibilizados pelas suas 
unidades descentralizadas. 

§ 3º A sistemática de atendimento de que trata este artigo vigorará enquanto perdurar a emergência sanitária, sem prejuízo de posterior reavaliação. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e suas disposições poderão ser alteradas segundo a evolução epidemiológica da COVID-
19. 

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR 

PORTARIA MF N. 103/2020 – TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Em Dispõe sobre medidas relacionadas aos atos de cobrança da dívida ativa da União, incluindo suspensão, prorrogação e diferimento, em decorrência 
da pandemia declarada pela Organização Mundial da Saúde relacionada ao coronavírus (COVID-19), e dá outras providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, 
e tendo em vista o disposto no art. 5º, II, da Medida Provisória nº 899, de 16 de outubro de 2019, resolve: 

Art. 1º - Esta Portaria dispõe sobre medidas relacionadas aos atos de cobrança da dívida ativa da União, incluindo suspensão, prorrogação e diferimento, 
em decorrência da pandemia declarada pela Organização Mundial da Saúde relacionada ao coronavírus ( COVID- 19). 

Art. 2º - Fica autorizada a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a praticar os seguintes atos: 

I - suspender, por até noventa dias: 

a) os prazos de defesa dos contribuintes nos processos administrativos de cobrança da dívida ativa da União; 

b) o encaminhamento de Certidões de Dívida Ativa para protesto extrajudicial; 
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c) a instauração de novos procedimentos de cobrança e responsabilização de contribuintes; e 

d) os procedimentos de rescisão de parcelamentos por inadimplência; e 

II - oferecer proposta de transação por adesão referente a débitos inscritos em dívida ativa da União, mediante pagamento de entrada de, no mínimo, 
1% (um por cento) do valor total da dívida, com diferimento de pagamento das demais parcelas por noventa dias, observando-se o prazo máximo de até 
oitenta e quatro meses ou de até cem meses para pessoas naturais, microempresas ou empresas de pequeno porte, bem como as demais condições e 
limites estabelecidos na Medida Provisória nº 899, de 16 de outubro de 2019. 

Art. 3º - A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional expedirá, nos limites de suas competências, os atos necessários para a implementação do disposto 
nesta Portaria. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

PAULO GUEDES 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 1.927/2020 – SIMPLIFICAÇÃO DO DESPACHO ADUANEIRO 

Em Altera a Instrução Normativa SRF nº 680, de 2 de outubro de 2006, que disciplina o despacho aduaneiro de importação. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 579 do 
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, resolve: 

Art. 1º A Instrução Normativa SRF nº 680, de 2 de outubro de 2006, passa a vigorar com a seguintes alterações: 
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"Art. 4º A Declaração de Importação (DI) será formulada pelo importador no Siscomex e consistirá na prestação das informações constantes do Anexo I 
desta Instrução Normativa, de acordo com o tipo de declaração e a modalidade de despacho aduaneiro.  Links para os atos mencionados 

......................................................................................................................(NR)" 

"Art. 47. ............................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

VII - na importação ou reimportação de bens da União, destinados ao emprego militar ou ao apoio logístico, que tenham sido utilizados pelas Forças 
Armadas brasileiras em missões de paz no exterior; Links para os atos mencionados 

VIII - em outras hipóteses estabelecidas em ato da Coana; e  Links para os atos mencionados 

IX - na importação por importador certificado como Operador Econômico Autorizado (OEA), na modalidade OEA - Conformidade Nível 2.  Links para os 
atos mencionados 

......................................................................................................................"(NR) 

"Art. 47-B. O importador poderá, a seu critério, após o registro da correspondente declaração de importação, independentemente do canal de seleção, 
obter a entrega das mercadorias constantes do Anexo II desta Instrução Normativa antes da conclusão da conferência aduaneira, enquanto perdurar a 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) declarada pelo Ministério da Saúde em ato normativo específico." (NR)  Links para os atos 
mencionados 

"Art. 47-C. O importador poderá obter, mediante requerimento, após autorização do responsável pelo despacho, a entrega da mercadoria antes da 
conclusão da conferência aduaneira, na forma prevista no art. 47, quando destinada ao combate da doença provocada pelo coronavírus (Covid-19) e 
enquanto perdurar a Espin declarada pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses de importação de:  Links para os atos mencionados 
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I - bens de capital; e  Links para os atos mencionados 

II - matérias-primas em geral.  Links para os atos mencionados 

Parágrafo único. O importador fica autorizado a utilizar economicamente as mercadorias importadas antes da conclusão da conferência aduaneira a que 
se refere o caput." (NR)  Links para os atos mencionados 

"Art. 47-D. As mercadorias a que se referem os arts. 47-B e 47-C deverão:  Links para os atos mencionados 

I - ter a declaração de importação processada pelas unidades da RFB de forma prioritária; e  Links para os atos mencionados 

II - ter tratamento de armazenamento prioritário e permanecer sob custódia do depositário até ser submetida a despacho aduaneiro." (NR)  Links para 
os atos mencionados 

Art. 2º O Anexo Único da Instrução Normativa SRF nº 680, de 2006, passa a vigorar como Anexo I. 

Art. 3º A Instrução Normativa SRF nº 680, de 2006, passa a vigorar acrescida do Anexo II nos termos do Anexo Único desta Instrução Normativa. 

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

PORTARIA SECEX N. 17/2020 – MECANISMO DE EXCEÇÃO À REGRA DE ORIGEM 

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR SUBSTITUTO, DA SECRETARIA ESPECIAL DE COMERCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO 
DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e XX do art. 91 do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, 
resolve: 
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Art. 1º Fica autorizada a aplicação do Mecanismo de exceção à Regra de Origem em caso de desabastecimento de insumos na Argentina, no Brasil e na 
Colômbia, previsto no Apêndice 4, do Anexo IV, do Acordo de Complementação Econômica nº 72 - ACE 72, internalizado no ordenamento jurídico 
brasileiro por meio do Decreto nº 9.230, de 6 de dezembro de 2017, para as exportações colombianas para o Brasil para os seguintes parâmetros: 

Insumo Único 

Classificação Tarifária: 5402.20.00 

Descrição do Insumo: Fio de filamentos sintéticos 

Título (DX): 2200 Dtex 

Nº de filamentos: 192 

Nº de torções por m2: 0 

Nº de cabos: 1 

Composição: 100% poliéster 

Tipo: Poliéster HTLE (alta tenacidade e baixo alongamento) 

Cor: Cru (branco) 

Corte Transversal: redondo 

Processo: liso 

Outros Processos: tecelagem 
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Quantidade autorizada em Kg: 150.000 (cento e cinquenta mil) 

Art. 2º Em conformidade com o disposto no art. 3º, do apêndice 4, do Anexo IV do ACE 72, para efeitos das operações de exportação amparadas pelo 
Mecanismo, a parte exportadora deverá indicar no Campo de Observações do Certificado de Origem a referência ao Mecanismo de exceção para o 
período disposto no art. 3º da presente Portaria. 

Art. 3º O período de aplicação do Mecanismo para o caso previsto no art. 1º da presente Portaria terá vigência de doze meses a contar da publicação 
desta Portaria no Diário Oficial da União. 

PORTARIA SRRF8 N. 333/2020 – ATENDIMENTO EM SÃO PAULO 

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 335 e 340 do 
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 2017, publicada no D.O.U. de 11.10.2017, tendo em 
vista a Portaria RFB n° 420, de 27 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 01 de março de 2019, na Instrução Normativa n° 19, de 
12 de março de 2020, alteradas pelas Instruções Normativas nº 20, de 13 de março de 2020, e n° 21, de 16 de março de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União de 17 de março de 2020, da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia, a qual estabelece orientações aos 
órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC, quanto às medidas de proteção para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), resolve: 

Art. 1° Os serviços relativos a pessoas físicas e jurídicas, em todas as unidades de atendimento presencial da 8ª Região Fiscal, poderão feitos por 
envelopamento ou via e-mail corporativo. 

Art. 2° Para evitar aglomerações na sala de espera da unidade, poderá ser limitado o acesso dos contribuintes. 

Art. 3° Os Delegados da Receita Federal do Brasil da 8ª Região Fiscal poderão definir o horário de atendimento dos Centros de Atendimento ao 
Contribuinte e das Agências da Receita Federal da respectiva jurisdição. 
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Art. 4° Os Delegados da Receita Federal do Brasil da 8ª Região Fiscal poderão, em razão da insuficiência de servidores fora do grupo de risco a que se 
refere o art. 4º da Instrução Normativa nº 19, de 2020, da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia, determinar a 
suspensão das atividades da unidade de atendimento presencial. 

Art. 5° Esta portaria entrará em vigor em 19 de março de 2020 e terá vigência por 30 dias da data de sua publicação no Diário Oficial da União, podendo 
ser prorrogada enquanto perdurar a situação de emergência de saúde pública decorrente da pandemia do coronavirus (COVID-19). 

PORTARIA PGFN N. 7.280/2020 – TRANSAÇÃO EXTRAORDINÁRIA NA COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 10 da Medida Provisória nº 899, de 16 de outubro de 
2019, o art. 10, inciso I, do Decreto-Lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 36, de 24 de janeiro de 2014, resolve: 

Art. 1º Esta Portaria disciplina os procedimentos, os requisitos e as condições necessárias à realização da transação extraordinária na cobrança da dívida 
ativa da União, cuja inscrição e administração incumbam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em razão dos efeitos do coronavirus (COVID-19) na 
capacidade de geração de resultados dos devedores inscritos na dívida ativa da União. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I - Dos objetivos da transação extraordinária na cobrança da dívida ativa da União 

Art. 2º São objetivos da transação extraordinária na cobrança da dívida ativa da União: 

I - viabilizar a superação da situação transitória de crise econômico-financeira dos devedores inscritos em dívida ativa da União, em função os efeitos do 
coronavirus (COVID-19), a fim de permitir a manutenção da fonte produtora e do emprego dos trabalhadores; 
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II - assegurar que a cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa seja realizada de forma a permitir o equilíbrio entre a expectativa de recebimento dos 
créditos e a capacidade de geração de resultados dos contribuintes pessoa jurídica; e 

III - assegurar que a cobrança de créditos inscritos em dívida ativa seja realizada de forma menos gravosa para os contribuintes pessoa física. 

Seção II - Das condições para transação extraordinária na cobrança da dívida ativa da União 

Art. 3º A transação extraordinária na cobrança da dívida ativa da União será realizada por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
exclusivamente através do acesso à plataforma REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (www.regularize.pgfn.gov.br). 

Art. 4º A transação extraordinária na cobrança da dívida ativa da União envolverá: 

I - pagamento de entrada correspondente a 1% (um por cento) do valor total dos débitos a serem transacionados, divididos em até 3 (três) parcelas iguais 
e sucessivas; 

II - parcelamento do restante em até 81 (oitenta e um) meses, sendo em até 97 (noventa e sete) meses na hipótese de contribuinte pessoa natural, 
empresário individual, microempresa ou empresa de pequeno porte; 

III - diferimento do pagamento da primeira parcela do parcelamento a que se refere o inciso anterior para o último dia útil do mês de junho de 2020. 

§ 1º Em se tratando das contribuições sociais previstas na alínea "a" do inciso I e no inciso II do caput do art. 195 da Constituição, o prazo de que trata o 
inciso II do caput deste artigo será de até 57 (cinquenta e sete) meses. 

§ 2º O valor das parcelas previstas nos incisos I e II do caput não será inferior: 

I - R$ 100,00 (cem reais), na hipótese de contribuinte pessoa natural, empresário individual, microempresa ou empresa de pequeno porte; 

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. 
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Art. 5º A adesão à proposta de transação relativa a débitos objeto de discussão judicial fica sujeita à apresentação, pelo devedor, de cópia do 
requerimento de desistência da ações, impugnações ou recursos relativos aos créditos transacionados, com pedido de extinção do respectivo processo 
com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil. 

Parágrafo único. A cópia do requerimento de que trata o caput, protocolado perante o juízo, deverá ser apresentada exclusivamente pela plataforma 
REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do decurso do prazo de diferimento previsto 
no art. 4º, inciso III, desta Portaria. 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º A adesão à transação extraordinária proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional implica manutenção automática dos gravames 
decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em 
qualquer outra ação judicial. 

Parágrafo único. Em caso de bens penhorados ou oferecidos em garantia de execução fiscal, é facultado ao sujeito passivo requerer a alienação por 
iniciativa particular, nos termos do art. 880 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para fins de amortização ou liquidação 
de saldo devedor transacionado. 

Art. 7º Tratando-se de inscrições parceladas, a adesão à transação extraordinária de que trata esta Portaria fica condicionada à desistência do 
parcelamento em curso. 

Parágrafo único. No caso de que trata o caput, a entrada referida no inciso I do art. 4º desta Portaria será equivalente a 2% (dois por cento) do valor 
consolidado das inscrições objeto da transação. 
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Art. 8º À transação extraordinária na cobrança da dívida ativa da União aplica-se, no que couber, a Portaria PGFN nº 11.956, de 27 de novembro de 2019, 
em especial as hipóteses e os procedimentos de rescisão previstos em seus arts. 48 a 56. 

Art. 9º O prazo para adesão à transação extraordinária de que trata esta Portaria ficará aberto até 25 de março de 2020. 

Art. 10. A transação extraordinária prevista nesta Portaria não exclui a possibilidade de adesão às demais modalidades de transação previstas na Portaria 
PGFN PGFN nº 11.956, de 27 de novembro de 2019. 

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RESOLUÇÃO CNJ N. 313/2020 – FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS JUDICIÁRIOS 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Nacional de Justiça a fiscalização e a normatização do Poder Judiciário e dos atos praticados por seus órgãos 
(artigo 103-B, § 4o, I, II e III, da CF); 

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de março de 2020, 

assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; 

CONSIDERANDO a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da situação de emergência em saúde pública 

de importância internacional decorrente do novo Coronavírus, bem como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – 
ESPIN veiculada pela Portaria no 188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO que as autoridades públicas médicas e sanitárias já declararam a existência de transmissão comunitária em unidades da Federação, em 
que não se consegue identificar a trajetória de infecção pelo novo Coronavírus; 
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CONSIDERANDO a aprovação pela Câmara dos Deputados da Mensagem Presidencial no 93/2020, que reconheceu o estado de calamidade pública no 

Brasil; 

CONSIDERANDO que o grupo de risco para infecção pelo novo Coronavírus – Covid-19 compreende idosos, gestantes e pessoas com doenças crônicas, 

imunossupressoras, respiratórias e outras com morbidades preexistentes que possam conduzir a um agravamento do estado geral de saúde a partir do 
contágio, com especial atenção para diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e coinfecções; 

CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade jurisdicional e a necessidade de se assegurarem condições mínimas para sua continuidade, 
compatibilizando-a com a preservação da saúde de magistrados, agentes públicos, advogados e usuários em geral; 

CONSIDERANDO que a existência de critérios conflitantes quanto à suspensão do expediente forense gera insegurança jurídica e potenciais prejuízos à 

tutela de direitos fundamentais; 

CONSIDERANDO a necessidade de se uniformizar, nacionalmente, o funcionamento do Poder Judiciário em face desse quadro excepcional e emergencial; 

CONSIDERANDO que o caráter ininterrupto da atividade jurisdiciona é garantido, ainda que suspenso o expediente forense, no período noturno, nos 
finais de semana e nos feriados, por meio de sistema de plantões judiciais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer o regime de Plantão Extraordinário, no âmbito do Poder Judiciário Nacional, para uniformizar o funcionamento dos serviços judiciários 
e garantir o acesso à justiça neste período emergencial, com o objetivo de prevenir o contágio pelo novo Coronavírus – Covid-19. 

Parágrafo único. Esta Resolução não se aplica ao Supremo Tribunal Federal e à Justiça Eleitoral. 
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Art. 2º O Plantão Extraordinário, que funcionará em idêntico horário ao do expediente forense regular, estabelecido pelo respectivo Tribunal, importa 
em suspensão do trabalho presencial de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores nas unidades judiciárias, assegurada a manutenção dos 
serviços essenciais em cada Tribunal. 

§ 1º Os tribunais definirão as atividades essenciais a serem prestadas, garantindo-se, minimamente: 

I – a distribuição de processos judiciais e administrativos, com prioridade aos procedimentos de urgência; 

II – a manutenção de serviços destinados à expedição e publicação de atos judiciais e administrativos; 

III – o atendimento aos advogados, procuradores, defensores públicos membros do Ministério Público e da polícia judiciária, de forma prioritariamente 
remota e, excepcionalmente, de forma presencial; 

IV – a manutenção dos serviços de pagamento, segurança institucional, comunicação, tecnologia da informação e saúde; e 

V – as atividades jurisdicionais de urgência previstas nesta Resolução. 

§2º As chefias dos serviços e atividades essenciais descritos no parágrafo anterior deverão organizar a metodologia de prestação de serviços, 

prioritariamente, em regime de trabalho remoto, exigindo-se o mínimo necessário de servidores em regime de trabalho presencial. 

§3º Deverão ser excluídos da escala presencial todos os magistrados, servidores e colaboradores identificados como de grupo de risco, que compreende 
pessoas com doenças crônicas, imunossupressoras, respiratórias e outras com morbidades preexistentes que possam conduzir a um agravamento do 
estado geral de saúde a partir do contágio, com especial atenção para diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e coinfecções, e que retornaram, nos 
últimos quatorze dias, de viagem em regiões com alto nível de contágio. 

Art. 3º Fica suspenso o atendimento presencial de partes, advogados e interessados, que deverá ser realizado remotamente pelos meios tecnológicos 
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disponíveis. 

§1º Cada unidade judiciária deverá manter canal de atendimento remoto, a ser amplamente divulgado pelos tribunais. 

§2º Não logrado atendimento na forma do parágrafo primeiro, os tribunais providenciarão meios para atender, presencialmente, advogados, públicos e 
privados, membros do Ministério Público e polícia judiciária, durante o expediente forense. 

Art. 4º No período de Plantão Extraordinário, fica garantida a apreciação das seguintes matérias: 

I – habeas corpus e mandado de segurança;  

II – medidas liminares e de antecipação de tutela de qualquer natureza, inclusive no âmbito dos juizados especiais; 

III – comunicações de prisão em flagrante, pedidos de concessão deliberdade provisória, imposição e substituição de medidas cautelares diversas da 
prisão, e desinternação; 

IV – representação da autoridade policial ou do Ministério Público visando à decretação de prisão preventiva ou temporária; 

V – pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, interceptações telefônicas e telemáticas, desde que objetivamente comprovada a 
urgência; 

VI – pedidos de alvarás, pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, substituição de garantias e liberação de bens apreendidos, 

pagamento de precatórios, Requisições de Pequeno Valor – RPVs e expedição de guias de depósito; 

VII – pedidos de acolhimento familiar e institucional, bem como de desacolhimento; 

VIII – pedidos de progressão e regressão cautelar de regime prisional, concessão de livramento condicional, indulto e comutação de penas e pedidos 
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relacionados com as medidas previstas na Recomendação CNJ no 62/2020; 

IX – pedidos de cremação de cadáver, exumação e inumação; e  

X – autorização de viagem de crianças e adolescentes, observado o disposto na Resolução CNJ no 295/2019. 

§ 1º O Plantão Extraordinário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em plantões anteriores, nem à sua 

reconsideração ou reexame. 

§ 2º Nos processos envolvendo réus presos e adolescentes em conflito com a lei internados, aplica-se o disposto na Recomendação CNJ no 62, de 17 de 
março de 2020. 

Art. 5º Ficam suspensos os prazos processuais a contar da publicação desta Resolução, até o dia 30 de abril de 2020. 

Parágrafo único. A suspensão prevista no caput não obsta a prática de ato processual necessário à preservação de direitos e de natureza urgente, 
respeitado o disposto no artigo 4o desta Resolução. 

Art. 6º Os tribunais poderão disciplinar o trabalho remoto de magistrados, servidores e colaboradores para realização de expedientes internos, como 
elaboração de decisões e sentenças, minutas, sessões virtuais e atividades administrativas. 

Art. 7º Nos concursos públicos em andamento, no âmbito de qualquer órgão do Poder Judiciário, ficam vedados a aplicação de provas, qualquer que seja 
a fase a que esteja relacionada, realização de sessões presenciais de escolha e reescolha de serventias, nos concursos das áreas notarial e registral, bem 
como outros atos que demandem comparecimento presencial de candidatos. 

Art. 8º Ficam autorizados os tribunais a adotar outras medidas que se tornarem necessárias e urgentes para preservar a saúde dos magistrados, agentes 
públicos, advogados, servidores e jurisdicionados, devidamente justificadas. 
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Art. 9º Os tribunais deverão disciplinar a destinação dos recursos provenientes do cumprimento de pena de prestação pecuniária, transação penal e 

suspensão condicional do processo nas ações criminais, priorizando a aquisição de materiais e equipamentos médicos necessários ao combate da 
pandemia Covid-19, a serem utilizados pelos profissionais da saúde. 

Art. 10. Os tribunais adequarão os atos já editados e os submeterão, no prazo máximo de dez dias, ao Conselho Nacional de Justiça, bem como suas 
eventuais alterações. 

Art. 11. No período de vigência desta Resolução, ficam mantidas as regras do plantão judiciário ordinário, estabelecidas na Resolução CNJ no 71/2009, 
que devem ser aplicadas com as adaptações estabelecidas na presente Resolução. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até 30 de abril de 2020, prorrogável por ato do Presidente do Conselho 

Nacional de Justiça, enquanto subsistir a situação excepcional que levou à sua edição. 

  
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Este documento pretende apresentar um resumo das medidas fiscais adotadas para combater a crise do coronavirus, sendo direcionado aos clientes e parceiros 
de Rayes & Fagundes Advogados. Este documento tem caráter meramente informativo e não configura opinião legal. 


